
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N. º 130, DE 19 DE JUNHO DE 2018.

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art.
77, IV, da Lei nº 593, de 22 de junho de 1994 – Regime Jurídico único
dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Jardim do Seridó,
Estado do Rio Grande do Norte, regulamentado pelo Decreto 1.010,
de 04 de outubro de 2011,
 
Considerando ainda o teor do Processo Administrativo nº 139/2018,
da Secretaria Municipal de Administração.
 
RESOLVE conceder a Servidora Maria Alice de Medeiros Silva,
matrícula nº 00268, ocupante do cargo de Professora, Licença–Prêmio
por Assiduidade por 3 (três) meses – período de 25/06/2018 a
24/09/2018.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE, E REGISTRE-SE.

 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 19 de junho de 2018.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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